
PUBLICADO NO DOE EM 22.01.2024 

PORTARIA DIR Nº 3.277, DE 19 DE JANEIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a eleição do representante 

dos servidores técnicos e 

administrativos e seu respectivo 

suplente para o Conselho do 

Departamento de Engenharia de 

Transportes da Escola Politécnica da 

Universidade de São Paulo. 

 

O Diretor da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo, Prof. Dr. Reinaldo 

Giudici, com base no disposto no Estatuto e Regimento Geral da Universidade de São 

Paulo, baixa a seguinte  

 

PORTARIA: 

 

 

Art. 1º A eleição para escolha do representante dos servidores técnicos e 

administrativos para o Conselho do Departamento de Engenharia de Transportes da 

Escola Politécnica da Universidade de São Paulo e seu respectivo suplente será 

realizada no dia 05 de março de 2024, das 09:00 às 16:00, por meio de sistema 

eletrônico de votação e totalização de votos. 

 

Art. 2º O representante dos servidores técnicos e administrativos e seu suplente serão 

eleitos pelos seus pares mediante voto direto e secreto. 
 

§ 1º Será eleito um candidato e seu respectivo suplente, para mandato de um 

ano, no período de 18.03.2024 a 17.03.2025. 



 
 

§ 2º Será considerado eleito o servidor mais votado, figurando como suplente o 

mais votado a seguir. 

§ 3º Não poderá votar e ser votado o servidor que se encontrar afastado de 

suas funções para prestar serviços a órgão externo à Universidade de São Paulo 

ou que estiver suspenso em razão de infração disciplinar. 

§ 4º O servidor que for docente ou aluno da USP não será elegível para a 

representação dos servidores técnicos e administrativos, garantido o direito de 

voto. 

 

DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 3º O pedido de inscrição dos candidatos deverá ser formulado por meio de 

requerimento e entregue na Secretaria do Departamento de Engenharia de 

Transportes - PTR, ou pelo endereço de e-mail secretaria.ptr.poli@usp.br, 

devidamente assinado pelos candidatos, a partir da data de divulgação desta Portaria 

até as 16:00 do dia 23 de fevereiro de 2024. 

 

§1º Os candidatos deverão estar regularmente em exercício no Departamento 

de Engenharia de Transportes. A comprovação será emitida pelo Serviço de 

Pessoal da Escola Politécnica.  

 

§2º Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com as normas 

estabelecidas por esta Portaria serão deferidos pelo(a) Chefe do Departamento 

e o resultado do deferimento publicado no site do Departamento e/ou por e-

mail aos funcionários do Departamento até as 10:00 do dia 26 de fevereiro de 

2024. 

 

§3º Eventuais recursos deverão ser protocolados na Secretaria do 

Departamento de Engenharia de Transportes, até as 16:00 do dia 27 de 

fevereiro de 2024 e serão decididos pelo(a) Chefe do Departamento. O 



 
 

resultado de eventuais recursos será divulgado até as 16:00 do dia 28 de 

fevereiro de 2024.  

 

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA 

 

Art. 4º A Secretaria do Departamento de Engenharia de Transportes encaminhará aos 

eleitores, no dia 05 de março de 2024, no e-mail cadastrado na base de dados 

corporativos da USP, o endereço eletrônico do sistema de votação com o qual o(a) 

eleitor(a) poderá exercer seu voto, utilizando a senha única.  

 

Art. 5º A ordem, na cédula, das candidaturas individuais e em chapas será apresentada 

de modo aleatório, utilizando ferramenta disponível no Sistema de Votação.  

 

Parágrafo único - A ferramenta supracitada prevê que a disposição das candidaturas na 

cédula será alterada aleatoriamente a cada novo voto. 

 

Art. 6º O sistema eletrônico contabilizará cada voto, assegurando-lhe sigilo e 

inviolabilidade. 

 

DOS RESULTADOS 

 

Art. 7º A totalização dos votos será divulgada até as 10:00 do dia 06 de março de 

2024, no site do Departamento e/ou por e-mail aos funcionários do Departamento de 

Engenharia de Transportes. 

 

§ 1º – Dos resultados da eleição cabe recurso, sem efeito suspensivo, no prazo 

de três dias úteis, após a divulgação do resultado.  

§ 2º – O recurso a que se refere o parágrafo anterior deverá ser protocolado no 

Serviço de Expediente da EPUSP e será decidido pelo Diretor. 



 
 

Art. 8º Em caso de empate serão adotados sucessivamente os seguintes critérios de 

desempate: 

I – o maior tempo de serviço na USP; 

II – o maior tempo de serviço na respectiva categoria; 

III – o servidor mais idoso. 

 

 

Art. 9º Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pelo Diretor. 

 

Art. 10 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua divulgação. 

 

 

 

REINALDO GIUDICI 

Diretor 
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MODALIDADE: Pregão - Compras e Serviços
PARECER JURÍDICO: PG.P. 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-

RUSP, 1424/2019-RUSP, 15795/2020-RUSP, PG.P. 15461/21 e PG. 
P. 5003/2022, emitidos pela Procuradoria Geral em 21/03/2012, 
19/09/2018, 24/10/2019, 01/04/2020, 17/05/2021 e 10/12/2021, 
respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: R$ 32.805,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da 

data de sua assinatura até 09/02/2024.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.122.1043.6351, 12.122.4807.6351
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

3.3.90.30.90
DATA DA ASSINATURA: 10/01/2024
Extrato de Contrato
PROCESSO: 23.1.00205.19.7
CONTRATO Nº: 2/2024
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: SAFRAMIL COMERCIO DE CEREAIS EIRELI
CNPJ: 29.897.116/0001-57
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARELO DE SOJA
MODALIDADE: Pregão - Compras e Serviços
PARECER JURÍDICO: PG.P. 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-

RUSP, 1424/2019-RUSP, 15795/2020-RUSP, PG.P. 15461/21 e PG. 
P. 5003/2022, emitidos pela Procuradoria Geral em 21/03/2012, 
19/09/2018, 24/10/2019, 01/04/2020, 17/05/2021 e 10/12/2021, 
respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: R$ 510.000,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da 

data de sua assinatura até 10/02/2024.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.122.4807.6351
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

3.3.90.30.81
DATA DA ASSINATURA: 11/01/2024
Extrato de Contrato
PROCESSO: 23.1.00617.19.3
CONTRATO Nº: 3/2024
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: Vitanet Comércio de Equipamentos & Trans-

portes Rodoviários Ltda.
CNPJ: 12.185.204/0001-23
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOX DE ATORDOAMENTO DE 

BOVINOS
MODALIDADE: Pregão - Compras e Serviços
PARECER JURÍDICO: PG.P. 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-

RUSP, 1424/2019-RUSP, 15795/2020-RUSP, PG.P. 15461/21 e PG. 
P. 5003/2022, emitidos pela Procuradoria Geral em 21/03/2012, 
19/09/2018, 24/10/2019, 01/04/2020, 17/05/2021 e 10/12/2021, 
respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: R$ 185.000,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da 

data de sua assinatura até 10/02/2024.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.122.4807.6351
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

4.4.90.52.34
DATA DA ASSINATURA: 11/01/2024
Extrato de Contrato
PROCESSO: 23.1.00620.19.4
CONTRATO Nº: 4/2024
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: Gramacon Comércio de Grama e Materiais 

de Construção Ltda.
CNPJ: 65.723.520/0001-78
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVICO DE TRANSPORTE DE 

CARGA NAO-ESPECIALIZADA
MODALIDADE: Pregão - Compras e Serviços
PARECER JURÍDICO: PG.P. 1876/17-RUSP e PG. P. 10132/18-

RUSP, 37192/2020-RUSP, PG.P. 15461/21 e PG. P. 5003/2022, 
emitidos pela Procuradoria Geral em 28/07/2017, 19/09/2018, 
29/06/2020, 17/05/2021 e 10/12/2021, respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: R$ 129.000,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência adstrita 

ao recebimento definitivo de seu objeto e seu respectivo 
pagamento.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.122.4807.6351

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.39.40

DATA DA ASSINATURA: 11/01/2024
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Prefeitura do Campus Usp "Fernando Costa"
Extrato de Contrato
PROCESSO: 23.1.00678.19.2
CONTRATO Nº: 5/2024
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: LA STOR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 30.500.671/0001-82
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAPACETE PARA MOTOCICLISTA
MODALIDADE: Pregão - Compras e Serviços
PARECER JURÍDICO: PG.P. 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-

RUSP, 1424/2019-RUSP, 15795/2020-RUSP, PG.P. 15461/21 e PG. 
P. 5003/2022, emitidos pela Procuradoria Geral em 21/03/2012, 
19/09/2018, 24/10/2019, 01/04/2020, 17/05/2021 e 10/12/2021, 
respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: R$ 12.026,93
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da 

data de sua assinatura até 30/01/2024.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.122.4807.6351
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

3.3.90.30.66
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2024
Extrato de Contrato
PROCESSO: 2023.1.582.19.3
CONTRATO Nº: 06/2024
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: RUDGIERO LAFITE CUIN MALACHIAS - ME
OBJETO: EXECUÇÃO DE REFORMA DO P.E.R. 01, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO.

MODALIDADE: Convite - Obras e Serviços de Engenharia
PARECER JURÍDICO: Portaria GR 7394, de 06/06/2019.
VALOR DO CONTRATO: R$ 234.000,00
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato terá início 

na data de sua assinatura e encerrar-se-á com o recebimento 
definitivo do objeto.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12-122- 
4807-6351

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.39.81

DATA DA ASSINATURA: 19/01/2024
Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato nº 102/2023
Processo nº 2023.1.275.19.5. Dispensa de Licitação. Con-

trato nº 102/2023. Contratante: Prefeitura do Campus USP 
“Fernando Costa”. Contratada: Irmãos Bronca Ltda. Objeto: 
Prorrogar o prazo de execução e vigência do contrato por mais 
45 (quarenta e cinco) dias corridos, a contar de 27/12/2023, com 
término em 09/02/2024. As demais cláusulas do Contrato origi-
nal permanecem inalteradas. Data de assinatura: 22-12-2023.

II - Equipe de Apoio:
Ademilton Rafael David – N° Funcional: 7328589
Alessandra Cristina Pires das Neves Boldrini – N° Funcional: 

2503085
Aristeu Ferreira Barros – N° Funcional:  2508910
Cesar Ramos da Costa – N° Funcional:  5245020
Cláudio Silva Cardoso N° Funcional:  3589340
Cristiane Helena Batista – N° Funcional:   3410688
Eder Ericson Secarechio – N° Funcional: 3581662
Luis Gustavo Botigelli de Abreu – N° Funcional: 7328641
Gilcemar Verona Bertasi – N° Funcional: 3620007
Ricardo Siqueira Lopes – N° Funcional: 2027337
Os servidores indicados como Agentes de Contratação 

poderão atuar também como membros da Equipe de Apoio, 
desde que não acumulem essas atribuições no mesmo processo 
de contratação ou que se enquadrem nos impedimentos descri-
tos no parágrafo 1º do artigo 9º da Lei 14.133/2021.

Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos da 
Universidade de São

Paulo, 19 de janeiro de 2024.
Prof. Dr. Carlos Eduardo Ambrósio
Diretor de Unidade de Ensino
.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

 EXTRATO DE CONTRATO DE COMODATO
Processo: 23.1.2637.62.0
Contratante: Hospital Universitário da USP
Contratado: CBS MÉDICO CIENTÍFICA LTDA.
Pregão - RP 373/2023
Contrato de comodato: 001/2024
Objeto: Contrato de comodato objetivando o fornecimento 

de tiras reagentes para detecção de glicose no sangue e os 60 
leitoes

Data da assinatura: 18/01/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
IV TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO
Processo: 2019.1.02423.62.6
Contratante: Hospital Universitário da USP
Contratado: TOLIFE TECNOLOGIA PARA SAUDE S.A.
Inexigibilidade
CONTRATO:Nº 002/2020
Objeto: Prorrogar a vigência do contrato objetivando a con-

tratação de serviço de implantação, manutenção, fornecimento 
de insumos e gerenciamento do programa para base instalada 
de unidade de triagem para classificação de risco por mais um 
período de 12 meses a contar de 20/01/2024.

Parecer Jurídico: PG. P. 7394/19 -RUSP, emitidos pela Procu-
radoria Geral em 06/06/2019.

Classificação Funcional Programática 10.302.930.5274 - 
Fonte de Recursos 1, Item de Despesa e 3.3.90.39.80

Valor Global do Contrato: R$ 93.428,04
Data da assinatura:18/01/2024 

 INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E 
CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

 Comunicado
Em atenção ao artigo 5º, parágrafo 1º, da Portaria 

GR-4710/2010, justificamos que os pagamentos das empresas 
abaixo listadas não tiveram seu pagamento efetuado na data 
devida por problemas administrativos que impossibilitaram a 
tramitação do processo.

Empresa: Grupo JKM Alimentação Ltda
Nota de empenho: 6275031/2023
Processo nº 2023.1.196.14.7

 INSTITUTO OCEANOGRÁFICO

 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO
Processo nº 2024.1.73.21.6
Portaria n.° 03/2024
O DIRETOR DO INSTITUTO OCEANOGRÁFICO DA UNIVERSI-

DADE DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 7º da Lei Federal n° 14.133, de 01.04.2021, 
combinado com o disposto no artigo 3° do Decreto Estadual n° 
68.220, de 15.12.2023 e inciso III do artigo 1° da Portaria GR 
8250, de 13.12.2023, designa os servidores abaixo relacionados 
para atuarem como Agentes de Contratação e/ou Equipe de 
Apoio, aplicando-se subsidiariamente as disposições previstas 
no art. 9º do capítulo III – “Da Atuação e Das Atribuições”, do 
Decreto Estadual n° 68.220, de 15.12.2023, no que couber, nas 
contratações referentes a aquisição de bens e serviços comuns 
nos limites estabelecidos no artigo 75, incisos I e II da Lei nº 
14.133/2021, a serem instauradas no âmbito de sua Unidade/
Órgão.

I - Agente de Contratação:
José Geraldo de Brito – Nº USP 2447621
Marco Antonio Tritapepe – Nº 2518046
Maximiano Gonçalves de Oliveira – Nº 2469466
Nilson Victorino – Nº 4974428
Ayrton Carrieri Pasquini – Nº 7348672
Ivoneide Emidio Gattei – Nº 2764114
II - Equipe de Apoio:
Flávio Alves – Nº USP 2771255
Humberto Aparecido Silva – Nº USP 2473502
Luciano Pereira de Souza – Nº USP 3579912
Manoel dos Santos Cruz – Nº 2513131
Leandro Martins – Nº 2803451
Marco Antonio Rodrigues – Nº 2508761
Os servidores indicados como Agentes de Contratação 

poderão atuar também como membros da Equipe de Apoio, 
desde que não acumulem essas atribuições no mesmo processo 
de contratação ou que se enquadrem nos impedimentos descri-
tos no parágrafo 1º do artigo 9º da Lei 14.133/2021.

Instituto Oceanográfico da Universidade de São Paulo, 19 
de Janeiro de 2024.

Prof. Dr. Paulo Yukio Gomes Sumida
Diretor
 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA
COMUNICADO
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria 

GR-4.710, de 25-2-2010, justificamos que o pagamento à 
empresa abaixo não foi efetuado na data devida por problemas 
administrativos que impossibilitaram a tramitação normal do 
processo.

Processo: 23.1.616.21.9
Interessado: ASSISTÊNCIA TÉCNICA BRUIVI EIRELLI
Empenho: 6528797/2023
Processo: 23.1.617.21.5
Interessado: ASSISTÊNCIA TÉCNICA BRUIVI EIRELLI
Empenho: 6530619/2023

 PREFEITURA DO CAMPUS USP FERNANDO 
COSTA

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Prefeitura do Campus Usp "Fernando Costa"
Extrato de Contrato
PROCESSO: 23.1.00613.19.8
CONTRATO Nº: 1/2024
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: CASA DAS LONAS LTDA
CNPJ: 03.444.532/0001-06
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LONA

Art. 6º O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

DOS RESULTADOS
Art. 7º A totalização dos votos será divulgada até as 10:00 

do dia 06 de março de 2024, no site do Departamento e/ou 
por e-mail aos funcionários do Departamento de Engenharia 
de Transportes.

§ 1º – Dos resultados da eleição cabe recurso, sem efeito 
suspensivo, no prazo de três dias úteis, após a divulgação do 
resultado.

§ 2º – O recurso a que se refere o parágrafo anterior deverá 
ser protocolado no Serviço de Expediente da EPUSP e será 
decidido pelo Diretor.

Art. 8º Em caso de empate serão adotados sucessivamente 
os seguintes critérios de desempate:

I – o maior tempo de serviço na USP;
II – o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III – o servidor mais idoso.
Art. 9º Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 

pelo Diretor.
Art. 10 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

divulgação.
 Processo: 23.1.01200.03.2
Nº Sistemas de Convênios USP: 1017045
Partícipes: Contrato que entre si celebram USP/EP; a TRSP –
TERMINAL DE REGASEIFICAÇÃO DE GNL DE SÃO PAULO 

S.A.; e a FUNDAÇÃO
CENTRO TECNOLÓGICO DE HIDRÁULICA – FCTH.
Projeto: Modelagem computacional hidrodinâmica e de 

transporte de sedimentos no estuário de Santos na região do 
Largo do Caneú

Total previstos é de R$ 197.672,32
Vigência: 05 a partir da data da assinatura
Data de assinatura: 18-01-2024

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS 
HUMANAS

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMA-

NAS
RESUMO DE CONTRATO N.º 01/2024
PROCESSO N.º 23.1.913.8.6
Edital de PREGÃO Nº 0027/2023 - FFLCH
CONTRATANTE: Universidade de São Paulo – Faculdade de 

Filosofia, Letras e Ciências Humanas.
CONTRATADA: DESINTEC SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA - EPP.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação 

de serviço de MANUTENÇÃO OU CONSERVAÇÃO DE POÇOS 
E RESERVATORIO, conforme descrito no ANEXO - "OBJETO DO 
CONTRATO, que integra(m) este contrato.

VALOR TOTAL : R$ 17.380,00
São Paulo, 15 de janeiro de 2024.

 FACULDADE DE MEDICINA

 Extrato de TERMO DE COOPERAÇÃO
Convênio nº: 1016835
Entre o Instituto Todos pela Saúde (ITpS), a Universidade de 

São Paulo, no interesse de sua Faculdade de Medicina (FMUSP) 
e a Fundação Faculdade de Medicina (FFM), como interveniente.

Início: 01/09/2023
Período de Vigência: 6 meses
Data de Assinatura: 21/12/2023

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

 Retificação do DOE de 19/10/2023, Executivo III, p. 30.
No Edital 009/FOB(CPG),
ONDE SE LÊ:
5) PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO: 25/03/2024
Entregar solicitação fundamentada e assinada, pessoalmen-

te ou por representante legal, na Secretaria de Pós-Graduação 
até às 17h do dia 23/03/2023 e aguardar a divulgação do 
Resultado Final.

LEIA-SE:
5) PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO: 25/03/2024
Entregar solicitação fundamentada e assinada, pessoalmen-

te ou por representante legal, na Secretaria de Pós-Graduação 
até às 17h do dia 25/03/2024 e aguardar a divulgação do 
Resultado Final.

ONDE SE LÊ:
“BIOLOGIA ORAL, ESTOMATOLOGIA, RADIOLOGIA E IMA-

GINOLOGIA (OPÇÃO ESTOMATOLOGIA, RADIOLOGIA E IMA-
GINOLOGIA)

PROVA ESPECÍFICA será remota e constará de:”
LEIA-SE:
“BIOLOGIA ORAL, ESTOMATOLOGIA, RADIOLOGIA E IMA-

GINOLOGIA (OPÇÃO ESTOMATOLOGIA, RADIOLOGIA E IMA-
GINOLOGIA)

PROVA ESPECÍFICA será PRESENCIAL e constará de:”
ONDE SE LÊ:
ORTODONTIA E SAÚDE COLETIVA (OPÇÃO SAÚDE COLE-

TIVA)
A seleção será de forma remota/online.
PROVA ESPECÍFICA (Presencial) (peso 7) constará de:
LEIA-SE:
ORTODONTIA E SAÚDE COLETIVA (OPÇÃO SAÚDE COLE-

TIVA)
A seleção será de forma PRESENCIAL.
PROVA ESPECÍFICA (Presencial) (peso 7) constará de:

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE 
ALIMENTOS

 PORTARIA FZEA Nº 02, DE 19 DE JANEIRO DE 2024
Processo USP: 24.1.30.74.6
Portaria para Designação de Agente de Contratação e 

Equipe de Apoio pelo Dirigente para contratações por dispen-
sa de valor, nos termos do artigo 75, incisos I e II, da Lei nº 
14.133/2021.

O DIRETOR DA FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA 
DE (FZEA-USP) DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, usando de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 7º da Lei Federal 
n° 14.133, de 01.04.2021, combinado com o disposto no artigo 
3° do Decreto Estadual n° 68.220, de 15.12.2023 e inciso III do 
artigo 1° da Portaria GR 8250, de 13.12.2023, designa os servi-
dores abaixo relacionados para atuarem como Agentes de Con-
tratação e/ou Equipe de Apoio, aplicando-se subsidiariamente as 
disposições previstas no art. 9º do capítulo III – “Da Atuação e 
Das Atribuições”, do Decreto Estadual n° 68.220, de 15.12.2023, 
no que couber, nas contratações referentes a aquisição de bens 
e serviços comuns nos limites estabelecidos no artigo 75, incisos 
I e II da Lei nº 14.133/2021, a serem instauradas no âmbito de 
sua Unidade/Órgão.

I - Agente de Contratação:
Ademilton Rafael David – N° Funcional: 7328589
Alessandra Cristina Pires das Neves Boldrini – N° Funcional: 

2503085
Aristeu Ferreira Barros – N° Funcional:  2508910
Cesar Ramos da Costa – N° Funcional:  5245020
Cláudio Silva Cardoso N° Funcional:  3589340
Cristiane Helena Batista – N° Funcional:   3410688
Eder Ericson Secarechio – N° Funcional: 3581662
Luis Gustavo Botigelli de Abreu – N° Funcional: 7328641
Gilcemar Verona Bertasi – N° Funcional: 3620007
Ricardo Siqueira Lopes – N° Funcional: 2027337

Escola Politécnica da Universidade de São Paulo e seu respectivo 
suplente será realizada no dia 22 de fevereiro de 2023, das 9h00 
às 16h00 horas, por meio de sistema eletrônico de votação e 
totalização de votos.

Art. 2º O representante dos servidores técnicos e adminis-
trativos e seu suplente serão eleitos pelos seus pares mediante 
voto direto e secreto.

§ 1º Será eleito um candidato e seu respectivo suplen-
te, para mandato de um ano, no período de 23/02/2024 a 
22/02/2025.

§ 2º Será considerado eleito o servidor mais votado, figuran-
do como suplente o mais votado a seguir.

§ 3º Não poderá votar e ser votado o servidor que se encon-
trar afastado de suas funções para prestar serviços a órgão 
externo à Universidade de São Paulo ou que estiver suspenso 
em razão de infração disciplinar.

§ 4º O servidor que for docente ou aluno da USP não será 
elegível para a representação dos servidores técnicos e adminis-
trativos, garantido o direito de voto.

DA INSCRIÇÃO
Art. 3º O pedido de inscrição dos candidatos deverá ser for-

mulado por meio de requerimento e entregue na Secretaria do 
Departamento de Engenharia de Telecomunicações e Controle, 
ou pelo endereço de e-mail secretariaptc@usp.br, devidamente 
assinado pelos candidatos, a partir da data de divulgação desta 
Portaria até as 16:00 horas do dia 08 de fevereiro de 2024.

§1º Os candidatos deverão estar regularmente em exercício 
no Departamento de Engenharia de Telecomunicações e Con-
trole. A comprovação será emitida pelo Serviço de Pessoal da 
Escola Politécnica.

§2º Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com as 
normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos pelo(a) 
Chefe do Departamento e o resultado do deferimento publicado 
no site do Departamento e/ou por e-mail aos funcionários do 
Departamento até as 9:00 horas do dia 15 de fevereiro de 2024.

§3º Eventuais recursos deverão ser protocolados na Secre-
taria do Departamento de Engenharia de Telecomunicações e 
Controle, até as 9:00 horas do dia 19 de fevereiro de 2024 e 
serão decididos pelo(a) Chefe do Departamento. O resultado de 
eventuais recursos será divulgado até as 9:00 horas do dia 20 
de fevereiro de 2024.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Art. 4º A Secretaria do Departamento de Engenharia de 

Telecomunicações e Controle encaminhará aos eleitores, no 
dia 22 de fevereiro de 2024, no e-mail cadastrado na base de 
dados corporativos da USP, o endereço eletrônico do sistema 
de votação com o qual o(a) eleitor(a) poderá exercer seu voto, 
utilizando a senha única.

Art. 5º A ordem, na cédula, das candidaturas individuais 
e em chapas será apresentada de modo aleatório, utilizando 
ferramenta disponível no Sistema de Votação.

Parágrafo único - A ferramenta supracitada prevê que a 
disposição das candidaturas na cédula será alterada aleatoria-
mente a cada novo voto.

Art. 6º O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

DOS RESULTADOS
Art. 7º A totalização dos votos será divulgada até as 17:00 

horas do dia 22 de fevereiro de 2024, no site do Departamento 
e/ou por e-mail aos funcionários do Departamento do.

§ 1º – Dos resultados da eleição cabe recurso, sem efeito 
suspensivo, no prazo de três dias úteis, após a divulgação do 
resultado.

§ 2º – O recurso a que se refere o parágrafo anterior deverá 
ser protocolado no Serviço de Órgãos Colegiados e Concursos da 
EPUSP e será decidido pelo Diretor.

Art. 8º Em caso de empate serão adotados sucessivamente 
os seguintes critérios de desempate:

I – o maior tempo de serviço na USP;
II – o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III – o servidor mais idoso.
Art. 9º Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 

pelo Diretor.
Art. 10 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

divulgação.
 PORTARIA DIR Nº 3.277, DE 19 DE JANEIRO DE 2024
Dispõe sobre a eleição do representante dos servidores 

técnicos e administrativos e seu respectivo suplente para o Con-
selho do Departamento de Engenharia de Transportes da Escola 
Politécnica da Universidade de São Paulo.

O Diretor da Escola Politécnica da Universidade de São 
Paulo, Prof. Dr. Reinaldo Giudici, com base no disposto no 
Estatuto e Regimento Geral da Universidade de São Paulo, baixa 
a seguinte

PORTARIA:
Art. 1º A eleição para escolha do representante dos servido-

res técnicos e administrativos para o Conselho do Departamento 
de Engenharia de Transportes da Escola Politécnica da Univer-
sidade de São Paulo e seu respectivo suplente será realizada 
no dia 05 de março de 2024, das 09:00 às 16:00, por meio de 
sistema eletrônico de votação e totalização de votos.

Art. 2º O representante dos servidores técnicos e adminis-
trativos e seu suplente serão eleitos pelos seus pares mediante 
voto direto e secreto.

§ 1º Será eleito um candidato e seu respectivo suplen-
te, para mandato de um ano, no período de 18.03.2024 a 
17.03.2025.

§ 2º Será considerado eleito o servidor mais votado, figuran-
do como suplente o mais votado a seguir.

§ 3º Não poderá votar e ser votado o servidor que se encon-
trar afastado de suas funções para prestar serviços a órgão 
externo à Universidade de São Paulo ou que estiver suspenso 
em razão de infração disciplinar.

§ 4º O servidor que for docente ou aluno da USP não será 
elegível para a representação dos servidores técnicos e adminis-
trativos, garantido o direito de voto.

DA INSCRIÇÃO
Art. 3º O pedido de inscrição dos candidatos deverá ser 

formulado por meio de requerimento e entregue na Secretaria 
do Departamento de Engenharia de Transportes - PTR, ou pelo 
endereço de e-mail secretaria.ptr.poli@usp.br, devidamente 
assinado pelos candidatos, a partir da data de divulgação desta 
Portaria até as 16:00 do dia 23 de fevereiro de 2024.

§1º Os candidatos deverão estar regularmente em exercício 
no Departamento de Engenharia de Transportes. A comprovação 
será emitida pelo Serviço de Pessoal da Escola Politécnica.

§2º Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com as 
normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos pelo(a) 
Chefe do Departamento e o resultado do deferimento publicado 
no site do Departamento e/ou por e-mail aos funcionários do 
Departamento até as 10:00 do dia 26 de fevereiro de 2024.

§3º Eventuais recursos deverão ser protocolados na Secre-
taria do Departamento de Engenharia de Transportes, até as 
16:00 do dia 27 de fevereiro de 2024 e serão decididos pelo(a) 
Chefe do Departamento. O resultado de eventuais recursos será 
divulgado até as 16:00 do dia 28 de fevereiro de 2024.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Art. 4º A Secretaria do Departamento de Engenharia de 

Transportes encaminhará aos eleitores, no dia 02 de abril de 
2024, no e-mail cadastrado na base de dados corporativos da 
USP, o endereço eletrônico do sistema de votação com o qual 
o(a) eleitor(a) poderá exercer seu voto, utilizando a senha única.

Art. 5º A ordem, na cédula, das candidaturas individuais 
e em chapas será apresentada de modo aleatório, utilizando 
ferramenta disponível no Sistema de Votação.

Parágrafo único - A ferramenta supracitada prevê que a 
disposição das candidaturas na cédula será alterada aleatoria-
mente a cada novo voto.


